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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 11.421 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:
  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO 

PÚBLICO  
005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - FOLHA DE PAGA-

MENTO E ENCARGOS  
Cód. Red: 81  
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (sessenta mil reais) R$ 

60.000,00
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  
03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
001.10.301.0071.2170 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FMS  
Cód. Red: 211  
3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais  
15001002000000 Despesas com ações e serviços públicos de saúde (cento 

e cinquenta e nove mil reais) R$ 159.000,00
Cód. Red: 213  
3.3.90.14.00.00 Diárias - civil  
15001002000000 Despesas com ações e serviços públicos de saúde (vinte 

mil reais) R$ 20.000,00
TOTAL R$ 239.000,00

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar, de que trata o art. 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes do comprovado 
excesso de arrecadação dos recursos do Imposto sobre a renda – retido na fonte – outros 
rendimentos - pessoa física, código de receita nº 1.1.1.3.03.4.1.10.00.00, fonte de recurso 
1.501.0000000.000 – Outros recursos Não Vinculados, conforme apurado abaixo:

Arrecadação de 2023

Previsão de arrecadação para o exercício de 2023 ............ R$     900.000,00
Arrecadação do período de janeiro a outubro de 2023 ...... R$ 1.139.272,35
Valor arrecadado a maior .................................................. R$     239.272,35
Valor desta suplementação ................................................ R$     239.000,00
Saldo disponível ................................................................ R$             272,35

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.420 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
31.000,00 (trinta e um mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO 

PÚBLICO  
005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - FOLHA DE PAGA-

MENTO E ENCARGOS  
Cód. Red: 961  
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física  
15020000000000 Recursos não vinculados da compensação de impostos (trinta 

e um mil reais) R$ 31.000,00
TOTAL R$ 31.000,00

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar, de que trata o art. 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes do comprovado 
excesso de arrecadação dos recursos da Cota – Parte da Transferência da Compensação 
Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS – LC nº 194/2022, código de receita nº 
1.7.2.9.53.0.0.00.00.00, fonte de recurso 1.502.0000000.000 – Recursos Não Vinculados 
da Compensação de Impostos, conforme apurado abaixo:

Arrecadação de 2023

Previsão de arrecadação para o exercício de 2023 ............ R$           0,00
Arrecadação do período de janeiro a outubro de 2023 ..... R$ 611.853,78
Valor arrecadado a maior .................................................. R$ 611.853,78
Valor utilizado pelo decreto nº 11.382/2023 .................... R$ 580.000,00
Valor desta suplementação ................................................ R$  31.000,00
Saldo disponível ................................................................ R$        853,78

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice – Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CÉSAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO

Secretário Municipal de Administração e Modernização 
do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE

Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
BRUNO MOREIRA DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Ordem Pública
DANIEL GUIMARÃES DE ABREU

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Tecnologia e Inovação
DANIEL VOLPE MACIEL

Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Saúde
SÉRGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana 
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ 

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto – SAAE
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
GABRIEL RAMOS RESENDE

DECRETO Nº 11.419 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal 
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas 
seguintes dotações orçamentárias

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA  
02.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
009.22.661.0017.2029 FOMENTO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
Cód. Red: 868  
4.5.90.65.00.00 Constituição ou aumento de capital de empresas  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (cem mil reais) R$ 100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, de que trata o art. 43 
da Lei 4320/64, serão decorrentes do comprovado excesso de arrecadação dos recursos do Imposto sobre transmissão 
“inter vivos” de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - principal código de receita nº 1.1.1.2.53.0.1.00.00.00, 
fonte de recurso 1.501.0000000.000 – Outros recursos não vinculados, conforme apurado abaixo:
Arrecadação de 2023

IMPOSTO SOBRE TRASMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS – 
PRINCIPAL
PREVISTA ARRECADADA
JANEIRO A OUTUBRO/2023 EXCESSO
3.600.000,00 3.707.998,12 107.998,12

Previsão de arrecadação para o exercício de 2023 ............R$ 3.600.000,00
Arrecadação do período de janeiro a outubro de 2023 ......R$ 3.707.998,12
Valor arrecadado a maior ..................................................R$    107.998,12
Valor desta suplementação ................................................R$    107.000,00
Saldo disponível ................................................................R$        7.998,12

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 11.418 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal 
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 549.000,00 (quinhentos e quarenta 
e nove mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA  
02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO  
005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS
Cód. Red: 81  
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (cinquenta e quatro mil reais) R$ 54.000,00
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA  
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
006.04.123.0071.2161 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMF  
Cód. Red: 95  
3.3.90.47.00.00 Obrigações tributárias e contributivas  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (cento e trinta e cinco mil reais) R$ 135.000,00
08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
001.08.122.0071.2174 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FMAS  
Cód. Red: 366  
3.1.90.04.00.00 Contratação por tempo determinado  
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15010000208000 Recursos não vinculados - fmas (trezentos mil reais) R$ 
300.000,00

001.08.122.0071.2175 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FUNERÁRIA
Cód. Red: 379  
3.1.90.11.00.00	 Vencimentos	e	vantagens	fixas	-	pessoal	civil
15010000114000 Recursos não vinculados - funerária (sessenta mil reais) 

R$ 60.000,00
TOTAL R$ 549.000,00

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar, de que trata o art. 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes do comprovado 
excesso de arrecadação dos recursos do Imposto sobre a propriedade predial e terri-
torial urbana - principal, código de receita nº 1.1.1.2.50.0.1.00.00.00, fonte de recurso 
1.501.0000000.000 – Outros recursos não vinculados, conforme apurado abaixo:
Arrecadação de 2023

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – PRINCIPAL
PREVISTA ARRECADADA
JANEIRO A OUTUBRO/2023 EXCESSO
19.500.000,00 20.049.731,57 549.731,57

Previsão de arrecadação para o exercício de 2023 ............R$ 19.500.000,00
Arrecadação do período de janeiro a outubro de 2023 ......R$ 20.049.731,57
Valor arrecadado a maior ..................................................R$      549.731,57
Valor desta suplementação ................................................R$      549.000,00
Saldo disponível ................................................................R$             731,57

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 11.417 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
429.500,00 (quatrocentos e vinte e nove mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações 
orçamentárias

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
 

02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA 
 

015.15.451.0033.2051 PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS 
 

Cód. Red: 978  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
27040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (cento e oitenta e um 
mil e quinhentos reais) R$ 181.500,00

Cód. Red: 979  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 
27040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (duzentos e quarenta 
e oito mil reais) R$ 248.000,00

TOTAL R$ 429.500,00

  Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será 
coberto com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
 

02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA 
 

015.15.451.0032.2050 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, JARDINS E ÁREAS DE ES-
PORTE E LAZER  

Cód. Red: 876  
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações  
27040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (quatrocentos e vinte 
e nove mil e quinhentos reais) R$ 429.500,00

TOTAL R$ 429.500,00

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 11.429 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.123.000,00 (um milhao e cento e vinte e tres mil reais),  nas seguintes dotações orça-
mentárias:

06 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BARRA MANSA  

06.001 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 

001.18.541.0047.2091 OPERACIONALIZAÇÃO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS  

Cód. Red: 359  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (um milhao e cento e 
vinte e tres mil reais) R$ 1.123.000,00

TOTAL R$ 1.123.000,00

  Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será 
coberto com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
 

02.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
003.04.122.0003.2002 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS  
Cód. Red: 24  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (vinte mil reais) R$ 
20.000,00

003.04.122.0071.2157 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMG  
Cód. Red: 26  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (cinco mil reais) 
R$ 5.000,00

Cód. Red: 27  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (noventa e sete mil 
reais) R$ 97.000,00

Cód. Red: 28  
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4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (dez mil reais) R$ 
10.000,00

003.04.131.0003.2003 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL - CCS  
Cód. Red: 29  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	de	

recursos naturais - royalties união (cento e onze mil reais) 
R$ 111.000,00

003.04.131.0003.2004 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA - CCS 
 

Cód. Red: 30  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (cento e trinta e cinco 
mil reais) R$ 135.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
 

02.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
 

004.04.122.0071.2158 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMOP  
Cód. Red: 34  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (nove mil reais) R$ 
9.000,00

Cód. Red: 36  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (onze mil reais) R$ 
11.000,00

Cód. Red: 37  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (trinta e dois mil re-
ais) 

R$ 32.000,00
004.26.782.0010.2014 MODERNIZAÇÃO E/OU REVITALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL  
Cód. Red: 57  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	de	

recursos naturais - royalties união (vinte e quatro mil reais) 
R$ 24.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
 

02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO 
PÚBLICO  

005.04.122.0071.2159 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA  
Cód. Red: 69  
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (tres mil reais) R$ 
3.000,00

Cód. Red: 652  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (doze mil reais) R$ 
12.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
 

02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBA-
NO  

007.04.121.0016.1014 PLANEPAR  

Cód. Red: 104  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (cinquenta mil reais) 
R$ 50.000,00

007.04.122.0071.2163 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMPU  
Cód. Red: 109  
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	de	

recursos naturais - royalties união (trinta e cinco mil reais) 
R$ 35.000,00

007.04.127.0016.1015 DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS  
Cód. Red: 112  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (quinze mil reais) 
R$ 15.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
 

02.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO  

009.23.695.0019.2032 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO RURAL, ECOTURIS-
MO, TURISMO HISTÓRICO-CULTURAL, DE NEGÓCIOS 
E OUTROS  

Cód. Red: 667  
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (vinte mil reais) R$ 
20.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
 

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL  

010.04.122.0071.2166 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMDR  
Cód. Red: 138  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (noventa e dois mil 
reais) R$ 92.000,00

Cód. Red: 139  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (dez mil reais) R$ 
10.000,00

010.20.609.0024.2039 DEFESA AGROPECUÁRIA  
Cód. Red: 145  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (sete mil reais) R$ 
7.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
 

02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER  

011.04.122.0071.2167 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMJEL  
Cód. Red: 147  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (cinco mil reais) 
R$ 5.000,00

Cód. Red: 148  
3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 

 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (cinco mil reais) 
R$ 5.000,00

Cód. Red: 149  
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3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (vinte mil reais) R$ 
20.000,00

Cód. Red: 150  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (doze mil reais) R$ 
12.000,00

011.27.812.0028.1022 INICIAÇÃO DESPORTIVA  
Cód. Red: 154  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (cinco mil reais) 
R$ 5.000,00

Cód. Red: 156  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (quinze mil reais) 
R$ 15.000,00

011.27.812.0028.2045 INCENTIVO E APOIO AO ESPORTE AMADOR 
Cód. Red: 157  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (dez mil reais) R$ 
10.000,00

Cód. Red: 159  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (quinze mil reais) 
R$ 15.000,00

011.27.812.0028.2046 INCENTIVO AO ESPORTE PARA PESSOAS COM DEFICI-
ÊNCIA  

Cód. Red: 160  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (cinco mil reais) 
R$ 5.000,00

Cód. Red: 161  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (cinco mil reais) 
R$ 5.000,00

011.27.812.0028.2047 COMPETIÇÕES ESPORTIVAS  
Cód. Red: 162  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (seis mil reais) R$ 
6.000,00

Cód. Red: 164  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (dez mil reais) R$ 
10.000,00

011.27.813.0029.2048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, REFORMA E ADEQUA-
ÇÃO DE ESPAÇOS DE ESPORTE E LAZER 

Cód. Red: 166  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (seis mil reais) R$ 
6.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA 

 
015.04.122.0030.1024 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
Cód. Red: 167  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (cinco mil reais) 
R$ 5.000,00

015.04.122.0031.2049 MANUTENÇÃO DA FROTA  
Cód. Red: 172  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	de	

recursos naturais - royalties união (vinte e sete mil reais) 
R$ 27.000,00

015.04.122.0071.2168 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMMU  
Cód. Red: 175  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	de	

recursos naturais - royalties união (vinte e quatro mil reais) 
R$ 24.000,00

Cód. Red: 176  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (dezoito mil reais) 
R$ 18.000,00

015.15.451.0032.2050 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, JARDINS E ÁREAS DE ES-
PORTE E LAZER  

Cód. Red: 178  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (cinquenta e nove mil 
reais) R$ 59.000,00

Cód. Red: 179  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (quarenta mil reais) 
R$ 40.000,00

015.15.451.0033.1027 ESTABILIZAÇÃO DE ENCOSTAS  
Cód. Red: 180  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	de	

recursos naturais - royalties união (trinta e quatro mil reais) 
R$ 34.000,00

015.15.451.0033.2051 PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS 
 

Cód. Red: 184  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (cinquenta e nove mil 
reais) R$ 59.000,00

Cód. Red: 186  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (sete mil reais) R$ 
7.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
02.016 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
016.04.122.0071.2169 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - CGM  
Cód. Red: 193  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (dezenove mil reais) 
R$ 19.000,00

Cód. Red: 194  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	

de recursos naturais - royalties união (quatorze mil reais) 
R$ 14.000,00

TOTAL R$ 1.123.000,00

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito
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DECRETO Nº 11.428 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:
  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO 

PÚBLICO  
005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - FOLHA DE PAGA-

MENTO E ENCARGOS  
Cód. Red: 74  
3.1.90.04.00.00 Contratação por tempo determinado  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (setenta e cinco mil reais) 

R$ 75.000,00
TOTAL R$ 75.000,00

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar, de que trata o art. 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes do comprovado 
excesso de arrecadação dos recursos da taxa de publicidade comercial – divida ativa, 
código de receita nº 1.1.2.1.01.2.3.00.00.00, fonte de recurso 1.501.0000000.000 – Outros 
recursos Não Vinculados, conforme apurado abaixo:

Arrecadação de 2023

Previsão de arrecadação para o exercício de 2023 ............ R$          0,00
Arrecadação do período de janeiro a outubro de 2023 ...... R$ 75.058,32
Valor arrecadado a maior .................................................. R$ 75.058,32
Valor desta suplementação ................................................ R$ 75.000,00
Saldo disponível ................................................................ R$       058,32

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.427 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
105.000,00 (cento e cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO 

PÚBLICO  
005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - FOLHA DE PAGA-

MENTO E ENCARGOS  
Cód. Red: 74  
3.1.90.04.00.00 Contratação por tempo determinado  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (cento e cinco mil reais) 

R$ 105.000,00
TOTAL R$ 105.000,00
  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar, de que trata o art. 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes do comprovado 
excesso de arrecadação dos recursos de outras restituições – demais restituições – divida 
ativa, código de receita nº 1.9.2.2.99.3.3.00.00.00, fonte de recurso 1.501.0000000.000 
– Outros recursos Não Vinculados, conforme apurado abaixo:

Arrecadação de 2023

Previsão de arrecadação para o exercício de 2023 ............ R$            0,00
Arrecadação do período de janeiro a outubro de 2023 ...... R$ 105.634,97
Valor arrecadado a maior .................................................. R$ 105.634,97
Valor desta suplementação ................................................ R$ 105.000,00
Saldo disponível ................................................................ R$         634,97

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.426 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO 

PÚBLICO  
005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - FOLHA DE PAGA-

MENTO E ENCARGOS  
Cód. Red: 74  
3.1.90.04.00.00 Contratação por tempo determinado  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (cento e dez mil reais) 

R$ 110.000,00
TOTAL R$ 110.000,00

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar, de que trata o art. 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes do comprovado 
excesso	de	arrecadação	dos	recursos	da	taxa	de	fiscalização	de	localiz.	e	de	instalação	
de estab. com., industriais e prest. de serv. – TFL -  divida ativa, código de receita nº 
1.1.2.1.01.1.3.00.00.00, fonte de recurso 1.501.0000000.000 – Outros recursos Não 
Vinculados, conforme apurado abaixo:

Arrecadação de 2023

Previsão de arrecadação para o exercício de 2023 ............ R$            0,00
Arrecadação do período de janeiro a outubro de 2023 ...... R$ 110.864,70
Valor arrecadado a maior .................................................. R$ 110.864,70
Valor desta suplementação ................................................ R$ 110.000,00
Saldo disponível ................................................................ R$         864,70

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito
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DECRETO Nº 11.425 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
163.000,00 (cento e sessenta e tres mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
 

02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO 
PÚBLICO  

005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - FOLHA DE PAGA-
MENTO E ENCARGOS  

Cód. Red: 74  
3.1.90.04.00.00 Contratação por tempo determinado  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (cento e sessenta e tres mil 

reais) R$ 163.000,00
TOTAL R$ 163.000,00

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional Suple-
mentar, de que trata o art. 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes do comprovado excesso 
de arrecadação dos recursos da taxa de aprovação do projeto de construção civil - prin-
cipal, código de receita nº 1.1.2.1.01.7.1.00.00.00, fonte de recurso 1.501.0000000.000 
– Outros recursos Não Vinculados, conforme apurado abaixo:

Arrecadação de 2023

Previsão de arrecadação para o exercício de 2023 ............ R$ 150.000,00
Arrecadação do período de janeiro a outubro de 2023 ...... R$ 313.352,76
Valor arrecadado a maior .................................................. R$ 163.352,76
Valor desta suplementação ................................................ R$ 163.000,00
Saldo disponível ................................................................ R$         352,76

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.422 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
5.759.000,00 (cinco milhoes e setecentos e cinquenta e nove mil reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO 

PÚBLICO 
005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - FOLHA DE PAGA-

MENTO E ENCARGOS  
Cód. Red: 74  
3.1.90.04.00.00 Contratação por tempo determinado  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (quatrocentos e nove mil 

reais) R$ 409.000,00

Cód. Red: 75  
3.1.90.11.00.00	 Vencimentos	e	vantagens	fixas	-	pessoal	civil	
15010000000000 Outros recursos não vinculados (tres milhoes e cento e vinte 

mil reais) R$ 3.120.000,00
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
006.04.123.0071.2161 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMF  
Cód. Red: 89  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 
15010000000000 Outros recursos não vinculados (duzentos e trinta mil re-

ais) R$ 230.000,00
Cód. Red: 95  
3.3.90.47.00.00 Obrigações tributárias e contributivas  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (quatrocentos e cinquenta 

mil reais) R$ 450.000,00
006.28.843.0014.2024 ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA - SMF  
Cód. Red: 100  
3.1.90.91.00.00 Sentenças judiciais 
15010000000000 
Outros recursos não vinculados (trezentos mil reais) 
R$ 
300.000,00
Cód. Red: 101  
3.2.90.21.00.00 Juros sobre a dívida por contrato  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (quatrocentos mil reais) 

R$ 400.000,00
Cód. Red: 103  
4.6.90.71.00.00 Principal da dívida contratual resgatado  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (oitocentos e cinquenta mil 

reais) R$ 850.000,00
TOTAL R$ 5.759.000,00

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar, de que trata o art. 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes do comprovado 
excesso de arrecadação dos recursos do Imposto sobre a Renda – retido na fonte – 
Trabalho – Principal, código de receita nº 1.1.1.3.03.1.1.00.00.00, fonte de recurso 
1.501.0000000.000 – Outros recursos não vinculados, conforme apurado abaixo:

Arrecadação de 2023

Previsão de arrecadação para o exercício de 2023 ............ R$ 11.500.000,00
Arrecadação do período de janeiro a novembro de 2023 .. R$ 24.192.192,60
Valor arrecadado a maior .................................................. R$ 12.692.192,60
Valor utilizado pelo decreto nº 11.291/2023 ..................... R$   1.600.000,00
Valor utilizado pelo decreto nº 11.335/2023 ..................... R$   2.200.000,00
Valor utilizado pelo decreto nº 11.381/2023 ..................... R$   3.130.000,00
Valor desta suplementação ................................................ R$   5.759.000,00
Saldo disponível ................................................................ R$          3.192,60

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.424 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:
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  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO 

PÚBLICO  
005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - FOLHA DE PAGA-

MENTO E ENCARGOS  
Cód. Red: 74  
3.1.90.04.00.00 Contratação por tempo determinado  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (cento e oitenta mil reais) 

R$ 180.000,00
TOTAL R$ 180.000,00

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar, de que trata o art. 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes do comprovado 
excesso de arrecadação dos recursos das Taxas pela prestação de serviços em geral - 
principal, código de receita nº 1.1.2.2.01.0.1.00.00.00, fonte de recurso 1.501.0000000.000 
– Outros recursos Não Vinculados, conforme apurado abaixo:

Arrecadação de 2023

Previsão de arrecadação para o exercício de 2023 ............ R$ 150.000,00
Arrecadação do período de janeiro a outubro de 2023 ...... R$ 330.884,52
Valor arrecadado a maior .................................................. R$ 180.884,52
Valor desta suplementação ................................................ R$ 180.000,00
Saldo disponível ................................................................ R$         884,52

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 11.423 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:
  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
704.000,00 (setecentos e quatro mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO 

PÚBLICO  
005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - FOLHA DE PAGA-

MENTO E ENCARGOS  
Cód. Red: 74  
3.1.90.04.00.00 Contratação por tempo determinado  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (quinhentos e sete mil re-

ais) R$ 507.000,00
Cód. Red: 75  
3.1.90.11.00.00	 Vencimentos	e	vantagens	fixas	-	pessoal	civil	
15010000000000 Outros recursos não vinculados (cento e noventa e sete mil 

reais) R$ 197.000,00
TOTAL R$ 704.000,00

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar, de que trata o art. 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes do comprovado 
excesso de arrecadação dos recursos da Cota-Parte do IPVA, código de receita nº 
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00, fonte de recurso 1.501.0000000.000 – Outros recursos não 
vinculados, conforme apurado abaixo:

Arrecadação de 2023

Previsão de arrecadação para o exercício de 2023 ............R$ 15.400.000,00
Arrecadação do período de janeiro a outubro de 2023 .....R$ 19.378.381,01
Valor arrecadado a maior ..................................................R$   3.978.381,01
Valor utilizado pelo decreto nº 11.259/2023 .....................R$   1.000.000,00
Valor utilizado pelo decreto nº 11.334/2023 .....................R$   1.600.000,00
Valor utilizado pelo decreto nº 11.379/2023 .....................R$      674.000,00
Valor desta suplementação .................................................R$     704.000,00
Saldo disponível .................................................................R$            381,01

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 11.415 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:
  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.416,00 
(onze mil e quatrocentos e dezesseis reais), nas seguintes dotações orçamentárias

08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
001.08.122.0071.2175 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FUNERÁRIA 
Cód. Red: 908  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
25010000114000 Recursos não vinculados - funerária (cinco mil reais) R$ 

5.000,00
001.08.244.0049.2099 CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Cód. Red: 413 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	de	

recursos naturais - royalties união (seis mil e quatrocentos e 
dezesseis reais) R$ 6.416,00

TOTAL R$ 11.416,00

  Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será 
coberto com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001.08.122.0071.2174 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FMAS  
Cód. Red: 661  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	exploração	de	

recursos naturais - royalties união (seis mil e quatrocentos e 
dezesseis reais) R$ 6.416,00

001.08.122.0071.2175 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FUNERÁRIA 
Cód. Red: 720 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 
25010000114000 Recursos não vinculados - funerária (cinco mil reais) R$ 

5.000,00
TOTAL R$ 11.416,00

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito
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DECRETO Nº 11.402 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
369.624,06 (trezentos e sessenta e nove mil e seiscentos e vinte e quatro reais e seis 
centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA  
02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E 

LAZER  
011.27.813.0029.2048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, REFORMA E ADEQUA-

ÇÃO DE ESPAÇOS DE ESPORTE E LAZER
Cód. Red: 956  
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações  
17000000000001 Convênio nº 839690/2016 - infraestrutura esportiva - quadra 

do bairro verbo divino (trezentos e sessenta e nove mil e 
seiscentos e vinte e quatro reais e seis centavos) R$ 
369.624,06

TOTAL R$ 369.624,06

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente crédito adicional 
suplementar de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64, serão provenientes do Contrato de 
Repasse nº 839690/2016/MC/CAIXA, que entre si celebram a União Federal, por intermé-
dio do Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município 
de Barra Mansa, objetivando a implantação e modernização de infraestrutura esportiva 
no município de Barra Mansa – RJ, no bairro Verbo Divino. Os recursos para execução 
deste	Contrato	de	Repasse	estavam	fixados	em	R$	295.454,55	(	duzentos	e	noventa	e	
cinco mil e quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos ), sendo 
R$ 292.500,00 ( duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais ) recursos de repasse 
da União e R$ 2.954,55 ( dois mil e novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta 
e cinco centavos ) com recursos próprios do município, mas foram atualizados para R$ 
481.648,34 ( quatrocentos e oitenta e um mil e seiscentos e quarenta e oito reais e trinta 
e quatro centavos ) sendo R$ 369.624,06 ( trezentos e sessenta e nove mil e seiscentos 
e vinte e quatro reais e seis centavos ) de recursos de repasse da união e R$ 112.024,28 
( cento e doze mil e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos ) com recursos próprios 
do município, já disponibilizados em dotação própria.

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.411 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
124.528,93 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos e vinte e oito reais e noventa e tres 
centavos), nas seguintes dotações orçamentárias

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.305.0037.2075 VIGILÂNCIA AMBIENTAL 
Cód. Red: 975 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 
16000000902005	 Portaria	nº	1386/23	-	programa	de	qualificação	das	ações	

de vigilância em saúde (pqa-vs) (cento e vinte e quatro mil e 
quinhentos e vinte e oito reais e noventa e tres centavos) 
R$ 124.528,93

TOTAL R$ 124.528,93

  Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são decor-

rentes	do	definido	na	Portaria	GM/MS	nº	1386/2023,	referente	a	Fase	de	Avaliação	do	
Programa	de	Qualificação	das	Ações	de	Vigilância	em	Saúde	(PQA-VS)	de	2022,	com	
recurso já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 124.528,93.

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 21 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 11.414 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
453.984,62 (quatrocentos e cinquenta e tres mil e novecentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta e dois centavos), nas seguintes dotações orçamentárias

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.302.0036.2058 ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Cód. Red: 976 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
16000000202026	 Portaria	nº	1174/23	-	programa	de	qualificação	da	assistência	

cardiovascular - qualisus cardio (quatrocentos e cinquenta 
e tres mil e novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta 
e dois centavos) R$ 453.984,62

TOTAL R$ 453.984,62

  Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são decor-
rentes	do	definido	na	Portaria	GM/MS	nº	1174/2023,	referente	a	programa	de	qualificação	
da assistência cardiovascular - qualisus cardio, com recurso já depositado em conta 
corrente deste fundo, no valor de R$ 453.984,62

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 21 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 11.412 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
175.347,00 (cento e setenta e cinco mil e trezentos e quarenta e sete reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.0035.2054 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EM SAÚDE 
Cód. Red: 973 
3.3.50.85.00.00 Contrato de gestão 
16000000811013 Portaria nº 960/23 - pagamento por desempenho da saúde 

bucal na atenção primária à saúde - aps (cento e setenta e 
cinco mil e trezentos e quarenta e sete reais) R$ 
175.347,00

TOTAL R$ 175.347,00
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  Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são decor-
rentes	do	definido	na	Portaria	GM/MS	nº	960/2023,	referente	ao	pagamento	por	desem-
penho da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde - APS, com recurso já depositado 
em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 175.347,00

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 21 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 11.413 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.302.0036.2058 ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Cód. Red: 977 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
16210000402025 Resolução ses nº 1421/16 - custeio das organizações de 

procura de órgãos e tecidos (opo) (seiscentos e oitenta mil 
reais) R$ 680.000,00

TOTAL R$ 680.000,00

  Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são decor-
rentes	do	definido	na	Resolução	SES	nº	1421/2016,	referente	ao	Incentivo	Financeiro	de	
Custeio das Organizações de Procura de Órgãos, com recurso já depositado em conta 
corrente deste fundo, no valor de R$ 680.000,00.

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 21 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 11.332 DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor R$ 3.000,00 
(tres mil reais), seguintes dotações orçamentárias:

13 FUNDO ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUNDIP
13.001 FUNDO ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
001.25.752.0034.2188 MELHORIA E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Cód. Red: 594  
3.1.90.11.00.00	 Vencimentos	e	vantagens	fixas	-	pessoal	civil
17510000000000 Recursos da contribuição para o custeio dos serv. de ilumi-

nação pública - cosip (tres mil reais) R$ 3.000,00
TOTAL R$ 3.000,00

  Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será 
coberto com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

13 FUNDO ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUNDIP 
 

13.001 FUNDO ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

001.25.752.0034.2188 MELHORIA E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
 PÚBLICA  
Cód. Red: 597  
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física  
17510000000000 Recursos da contribuição para o custeio dos serv. de ilumi-

nação pública - cosip (tres mil reais) R$ 3.000,00
TOTAL R$ 3.000,00

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de setembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

PORTARIA Nº 64

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições 
de seu cargo, considerando o art. 6º da Lei nº 4707, de 13 de junho de 2018 e o processo 
eleitoral ocorrido em 30 de outubro de 2021,

R          E          S          O          L          V          E          :

  RECONDUZIR o Conselho Fiscal do Fundo de Previdência Social, 
para cumprir mandato de 2 (dois) anos, com a seguinte composição:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Titular: Maira das Graças Sellani Furtado
Suplente: Victor Hugo Nogueira Gentil

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

Titular: Ana Cristina Ferreira Maciel
Suplente: Ivani Alves de Melo
Titular: Maurineia de Moura Barros
Suplente: Denise Aparecida Costa Teixeira
Titular: Gilda de Fátima Ribeiro Calderon
Titular: Edvaldo de Souza
Suplente: Marluce Andrade da Silva Souza

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 16 de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

PORTARIA N.º 63

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E:

 Art. 1° - SUBSTITUIR na representação do Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social	e	de	Valorização	dos	Profissionais	da	Educação	–	CACS	FUNDEB,	de	que	trata	
a Portaria nº 80/2022, na forma abaixo:

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Suplente: CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA MOYSES, em substituição a Michelle 
Moura da S. Nascimento.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 1º de novembro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 042_2023 – PREGÃO ELETRONICO 
N° 107/2023
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: WU ELETRICA E MANUTENCAO LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 
DE EVENTOS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: base na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Muni-
cipal nº 11074/2023
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 9736/2023
06 – PREGÃO ELETRONICO: 107/2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  086/2023– PREGÃO ELE-
TRONICO Nº  073/2023

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - FMS
02 – CONTRATADO: GIGANTE RECEM NASCIDO LTDA
03 – OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICO OFTALMOLÓGICO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
11074/2023;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1364/2023
06 – PREGÃO ELETRONICO:    073 /2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  087/2023– PREGÃO ELE-
TRONICO Nº  073/2023

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - FMS
02 – CONTRATADO: LINHA MEDICA COMERCIO REPRESENTACAO E IMPORTACAO 
LTDA
03 – OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICO OFTALMOLÓGICO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
11074/2023;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1364/2023
06 – PREGÃO ELETRONICO:    073 /2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2023.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  088/2023– PREGÃO ELE-
TRONICO Nº  073/2023

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - FMS
02 – CONTRATADO: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
03 – OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICO OFTALMOLÓGICO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
11074/2023;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1364/2023
06 – PREGÃO ELETRONICO:    073 /2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  089/2023– PREGÃO ELE-
TRONICO Nº  073/2023

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - FMS
02 – CONTRATADO: DVR CORPORATIVO COMERCIO DE MOVEIS LTDA
03 – OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICO OFTALMOLÓGICO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
11074/2023;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1364/2023
06 – PREGÃO ELETRONICO:    073 /2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  090/2023– PREGÃO ELE-
TRONICO Nº  073/2023

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - FMS
02 – CONTRATADO: MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOS-
PITALARES LTDA
03 – OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICO OFTALMOLÓGICO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
11074/2023;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1364/2023
06 – PREGÃO ELETRONICO:    073 /2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2023.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  091/2023– PREGÃO ELE-
TRONICO Nº  073/2023

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - FMS
02 – CONTRATADO: CARL ZEISS DO BRASIL LTDA 
03 – OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICO OFTALMOLÓGICO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
11074/2023;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1364/2023
06 – PREGÃO ELETRONICO:    073 /2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  092/2023– PREGÃO ELE-
TRONICO Nº  073/2023

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - FMS
02 – CONTRATADO: OFTALMOSERV COMERCIO, IMPORTACAO E SERVICOS LTDA
03 – OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICO OFTALMOLÓGICO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
11074/2023;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1364/2023
06 – PREGÃO ELETRONICO:    073 /2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2023.
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/2022
Aos 23 (vinte e três) dias do mês de novembro de 2023, na Sala de reuniões da Comissão 
Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, após solicitação de 
substituição dos medicamentos, CAPTOPRIL 25 MG da marca GEOLAB para a marca 
HIPOLABOR, FENOBARBITAL 100MG da marca CRISTALIA para a marca UNIÃO 
QUIMICA e  PREDNISONA 20 MG da marca HIPOLABOR para a marca BRAINFARMA,    
Processo Administrativo 11.215/2022 da  empresa APOTEK DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, com sede Av. Professor Joaquim 
Cavalcanti, nº 208, sala D, Iputinga, Recife/PE, CEP: 50.800-010 inscrita no CNPJ n. 
36.099.392/0001-35, por seu representante legal, foi submetido ao parecer do gestor no 
PA 11.115/2023 folha de despacho 01,  onde se registra nova marca referente aos itens 
34, 81, 159 respectivamente, permanecendo assim inalteradas as demais condições 
desta Ata de Registro de Preços.

Barra Mansa/RJ. 23 de novembro de 2023.
Angelita dos Santos Halfeld

Pregoeira
 
EMPRESA VENCEDORA: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATE-
RIAIS HOSPITALARES LTDA 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/2022

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de novembro de 2023, na Sala de reuniões da Comis-
são Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, após solicitação 
de substituição do medicamento SIMETICONA 75 MG/ML 10 ML GOTAS ORAIS da 
marca NATULAB para a marca HIPOLABOR Processo Administrativo 11.215/2022 da  
empresa ITA MED PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, com sede Rua An-
tônio Gomes de Macedo, nº 15, Centro, Itatiaia/RJ CEP: 27.580-000 inscrita no CNPJ n. 
41.554.303/0001-33, por seu representante legal, foi submetido ao parecer do gestor no 
PA 10919/2023 folha de despacho 01 onde se registra nova marca referente ao item 169, 
permanecendo assim inalteradas as demais condições desta Ata de Registro de Preços.

Barra Mansa/RJ. 16 de novembro de 2023.

Angelita dos Santos Halfeld
Pregoeira

EMPRESA VENCEDORA: ITA MED PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
C.N.P.J.: 41.554.303/0001-33

EXTRATO CONTRATUAL
   
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 002/2023;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, ATRAVÉS DO FUNDO ESPECIAL DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA – FUNDIP E A EMPRESA STATLED BRASIL CONSTRUTORA E 
PARTIPAÇÕES S.A;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CORRESPONDENTE A ENGENHARIA ELÉTRI-
CA NO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA;
VALOR GLOBAL: R$ 4.999.140,50 (QUATRO MILHÕES NOVECENTOS E NOVENTA 
E NOVE MIL CENTO E QUARENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 971; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 119, DE 06/11/2023 ;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2112/20213.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA n. 008/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELEIÇÃO DOS NOVOS CONSELHEI-
ROS DO CONSELHO TUTELAR DE BARRA MANSA
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social
EMPRESA: REIS E REIS AUDITORES ASSOCIADOS
ITEM: 01
VALOR TOTAL: R$ 42.000,00
Barra Mansa, 26 de junho de 2023.
FANUEL FARIASecretário Municipal de Assistência Social
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 112/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde
EMPRESA: EPL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
ITEM: 02
VALOR TOTAL: R$ 109.580,00
EMPRESA: COMÉRCIO AUTOMÓVEIS ESTADO DO RIO LTDA
ITEM: 04
VALOR TOTAL: R$ 699.000,00
Barra Mansa, 30 de outubro de 2023.
SÉRGIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 107/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIDADE EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE EVENTOS
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
EMPRESA:WU ELETRICA E MANUTENÇÃO LTDA
ITEM: 01, 02 e 03
VALOR TOTAL: R$ 808.920,78
Barra Mansa, 17 de outubro de 2023.
DANIEL MACIEL
Secretário Municipal de Desenvolvimento Economico

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA n. 052/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social
EMPRESA: VEDASUL COMÉRCIO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS INDUSTRIAIS 
LTDA
ITEM: 01, 02, 03 e 04
VALOR TOTAL: R$ 14.860,00
Barra Mansa, 16 de novembro de 2023.
FANUEL FARIA
Secretário Municipal de Assistência Social

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA n. 050/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (COLÍRIO)
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde
EMPRESA:CITOPHARMA MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTOS
ITEM: 01
VALOR TOTAL: R$ 1.850,00
Barra Mansa, 13 de novembro de 2023.
SÉRGIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA n. 048/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORDÃO DE GIRASSOL PARA AUXILIAR NA IDENTIFICA-
ÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIENCIAS OCULTAS.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde
EMPRESA:G-RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
ITEM: 01
VALOR TOTAL: R$ 17.320,00
Barra Mansa, 13 de novembro de 2023.
SÉRGIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA n. 049/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DA CLÍNICA VE-
TERINÁRIA
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde
EMPRESA:FARMÁCIA FACTOR LTDA

ITEM: 01, 02 e 07
VALOR TOTAL: R$ 7.911,00
EMPRESA: CAT DOG ATACADO LTDA
ITEM: 03
VALOR TOTAL: R$ 4.508,50
Barra Mansa, 24 de outubro de 2023.
SÉRGIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA AO

SR. SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
  Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo 
nº10.756/2023,	 verificou-se	que	a	presente	 contratação	para	 serviço	emergencial	 de	
aquisição de medicamentos em razão de determinação judicial, da Secretaria Municipal 
de	Saúde,	conforme	 justificativa	fls	02/10	e	parecer	 jurídico	fls.48/49,	configurando	a	
hipótese prevista no artigo 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021. Empresa a ser adjudicada: 
LUIZ EDUARDO LEITE DE CASTRO RODRIGUES EPP, no valor de R$ 117.800,00 
(cento e dezessete mil e oitocentos reais).
Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo Administrativo já mencionado, 
pela efetivação da aquisição por DISPENSA de licitação. 
A consideração de V. Exa.
Barra Mansa/RJ,14 de novembro de 2023
ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA
GERENTE ADMINISTRATIVA
A CPL
Tendo em vista o disposto no inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
face	a	justificativa	apresentada,	AUTORIZO	E	RATIFICO	a	efetivação	da	contratação	
com DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ ,14 de novembro de 2023
SÉRGIO GOMES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA

Na publicação de 03/11/2023 – BO 1382, nos avisos:
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039/2023 – PREGÃO ELETRONICO 
Nº 109/2023;
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 040/2023 – PREGÃO ELETRONICO 
Nº 109/2023;
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 041/2023 – PREGÃO ELETRONICO 
Nº 109/2023 

Onde se lê:
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - SMDR
Leia-se: 
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural - SMDR

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA N° 031/2023 – GAB. SMF

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, no uso das 
atribuições de seu cargo, 

R  E  S  O  L  V  E:

Art.	1º	–	DESIGNAR	o	servidor,	DIEGO	SOARES	GOMES,	matrícula	17753	como	fis-
cal do contrato do processo administrativo nº 11.114/2022, que trata da aquisição de 
equipamento Scanner em substituição do servidor RAFAEL AUGUSTO DE GOUVEIA 
RODRIGUES MENINO, matrícula 16909.

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2023.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
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NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 257 - GFT-2023

PROCESSO: 100110/2022
LANÇAMENTO Nº 118161108 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: LUCIANO FERREIRA  CPF: 033.039.567-07
INSC. MUN. 58054   Área construída: 54,29 m² -   Padrão: TELHEIRO / PRECÁRIO 
Base de cálculo: R$ 1.907,75  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 95,39 (Noventa 
e cinco reais e trinta e nove centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no uso 
de suas atribuições, na forma da Lei
                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, virem 
ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 100110/2022 
de 24 de maio de 2022. Das Rotinas Tributárias/ Isenção de IPTU com requerimento 
formulado por: LUCIANO FERREIRA, CPF: 033.039.567-07 que, pelo referido processo 
foi cadastrado obra irregular. Assim, deferida a solicitação de cadastramento e o imposto 
lançado. Tendo em vista a realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, 
no endereço fornecido pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, 
nestas condições é promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no 
Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) 
para querendo, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado 
junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF 
/ Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de 
segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser 
inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 
																																																		O	presente	EDITAL	será	afixado	e	publicado	na	forma	da	
Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 18 de setembro 
de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será levado ao 
arquivo geral.

Barra Mansa, 24 de novembro de 2023.
Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO: COBRABÇA ADMINISTRATIVA - GDA

Processo: 03629/2023
Nome: OLGA APARECIDA CANDIDA DA SILVA
End.: Travessa Florencia, Nº 80, Getúlio Vargas – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 03629/2023, segue para comunicar a cobrança administrativa 
do IPTU dos exercícios 2018 à 2022, da Inscrição 27035.

Solicitamos o comparecimento ao atendimento da GAA / SMF no térreo da prefeitura, para 
realizar a negociação de pagamento dos débitos no prazo de 30 dias após a publicação 
sob	pena	de	protesto	e	execução	fiscal	dos	débitos.

Foi realizado o envio de comunicado via correios sem o atendimento pelo contribuinte.

Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - GDA

Processo: 05543/2021
Nome: LANCHONETE POPULAR DE VOLTA REDONDA LTDA-ME
End.: Av Joaquim Leite, 455, Centro – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 05543/2021, informamos a inscrição em dívida ativa do Auto de 
Infração 202/2021 – SMPO/Posturas.

Solicitamos o comparecimento ao atendimento da GAA / SMF no térreo da prefeitura, para 
realizar a negociação de pagamento dos débitos no prazo de 30 dias após a publicação, 
sob	pena	de	protesto	e	execução	fiscal	dos	débitos.

Foi realizado o envio de comunicado via correios sem o atendimento pelo contribuinte.

Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: RESTITUIÇÃO DE VALORES - GDA

Processo: 07933/2023
Nome: MARIA HILDA DE OLIVEIRA
End.: Rua das Rosas, 59, Colonia Santo Antônio – Barra Mansa - RJ
Em função do Processo 07933/2023, informamos o indeferimento da restituição dos 
valores conforme despacho da PGM.

Foi	realizado	o	envio	de	email	notificando	do	indeferimento,	porem		sem	a	confirmação	
de recebimento pelo contribuinte.
Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: LANÇAMENTO DE IPTU RETROATIVO - GDA

Processo: 06168/2022
Nome: ANA ALICE VIEIRA MENDES
End.: Rua Francisco Ribeiro, Nº 29 / Casa, Jardim América – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 06168/2022,  informamos o lançamento de IPTU 2022 retroativo 
para a Inscrição 223953, conforme levantamento realizado pela GCI e homologado pelo 
Auditor Fiscal responsável.

Foi	realizado	o	envio	de	comunicado	via	correios	e	email,	sem	a	confirmação	de	rece-
bimento pelo contribuinte. 

Diante disto o contribuinte tem prazo de 30 dias após a publicação para retirada das guias 
de	pagamento	no	atendimento	do	GAA,	sob	pena	de	protesto	/	execução	fiscal	do	débito.
Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: LANÇAMENTO DE IPTU RETROATIVO - GDA

Processo: 14061/2022
Nome: MARCIA TEIXEIRA BARBOSA
End.: Alameda 1, Nº 560, Moinho de Vento – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 14061/2022,  informamos o lançamento de Complemento de 
IPTU 2022 retroativo para a Inscrição 20117, conforme levantamento realizado pela GCI 
e homologado pelo Auditor Fiscal responsável.

Foi	realizado	o	envio	de	comunicado	via	email,	sem	a	confirmação	de	recebimento	pelo	
contribuinte. 

Diante disto o contribuinte tem prazo de 30 dias após a publicação para retirada das guias 
de	pagamento	no	atendimento	do	GAA,	sob	pena	de	protesto	/	execução	fiscal	do	débito.

Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: LANÇAMENTO DE IPTU RETROATIVO - GDA

Processo: 14675/2022
Nome: ROBERTO PEREIRA MACHADO
End.: Est. Gov. Chagas Freitas, Nº 260, Colonia Santo Antonio – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 14675/2022, informamos o lançamento de Complemento de 
IPTU 2022 retroativo para a Inscrição 43125, conforme levantamento realizado pela GCI 
e homologado pelo Auditor Fiscal responsável.

Foi	realizado	o	envio	de	comunicado	via	email,	sem	a	confirmação	de	recebimento	pelo	
contribuinte. 

Diante disto o contribuinte tem prazo de 30 dias após a publicação para retirada das guias 
de	pagamento	no	atendimento	do	GAA,	sob	pena	de	protesto	/	execução	fiscal	do	débito.
Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: LANÇAMENTO DE IPTU RETROATIVO - GDA

Processo: 12972/2022
Nome: MARCIO RODRIGUES DO VALE
End.: Rua C, Nº 277, Roselandia – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 12972/2022, informamos a revisão de valor do IPTU 2022 da 
Inscrição 17683 e lançado IPTU 2022 retroativo para as inscrições 223215, 223216 e 
223217, conforme levantamento realizado pela GCI e homologado pelo Auditor Fiscal 
responsável.
Foi	realizado	o	envio	de	comunicado	via	email,	sem	a	confirmação	de	recebimento	pelo	
contribuinte. 

Diante disto o contribuinte tem prazo de 30 dias após a publicação para retirada das guias 
de	pagamento	no	atendimento	do	GAA,	sob	pena	de	protesto	/	execução	fiscal	do	débito.

Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.
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NOTIFICAÇÃO: LANÇAMENTO DE IPTU RETROATIVO - GDA

Processo: 08686/2020
Nome: MATEUS DE ALMEIDA NUNES
End.: Rua K, Nº 59, Vista Alegre – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 08686/2020, informamos o lançamento do IPTU 2020 a 2022 
retroativo para a inscrição 52383, conforme levantamento realizado pela GCI e homolo-
gado pelo Auditor Fiscal responsável.

Foi	realizado	o	envio	de	comunicado	via	email,	sem	a	confirmação	de	recebimento	pelo	
contribuinte. 

Diante disto o contribuinte tem prazo de 30 dias após a publicação para retirada das guias 
de	pagamento	no	atendimento	do	GAA,	sob	pena	de	protesto	/	execução	fiscal	do	débito.

Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: BAIXA BANCARIA - GDA

Processo: 09649/2023
Nome: MARIA APARECIDA RODRIGUES VIANA
End.: Rua Jose Maria da Cruz, Nº 198 / Apt 402, Centro – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 09649/2023, segue para informar sobre o posicionamento da 
PGM para aguardar o andamento do processo judicial, eis que o prazo para embargos 
e que ainda não houve a transferência dos valores para os cofres municipais.

Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: BAIXA BANCARIA - GDA

Processo: 08393/2023
Nome: NIVANALDO FIRMINO LIMA
End.: Rua Délio Pereira Sampaio, Nº 25, Jardim Marilú – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 08393/2023, informamos que não foi localizado pela Tesouraria, 
o pagamento do IPTU 2018 apresentando nos autos.

Foi	realizado	o	envio	de	comunicado	via	email,	sem	a	confirmação	de	recebimento	pelo	
contribuinte. 

Diante disto o contribuinte tem prazo de 30 dias após a publicação para manifestar caso 
o contrário o processo será encaminhado a PGM para as devidas providências.

Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: CANCELAMENTO DE IPTU - GDA

Processo: 07961/2023
Nome: JOSE DA PAIXAO FILHO
End.: Rua 13 de Maio, Nº 156 / Casa 01, Vila Maria – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 07961/2023, informamos o cancelamento do IPTU 2011 da 
Inscrição 102567, onde em análise realizada pela GCI foi apurado a duplicidade de 
lançamento com a Inscrição 69138.

Foi	realizado	o	envio	de	comunicado	via	email,	sem	a	confirmação	de	recebimento	pelo	
contribuinte. 

Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: CANCELAMENTO DE IPTU - GDA

Processo: 00501/2017
Nome: ENGEMAX ARQUITETURAA E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
End.: Av Joaquim Leite, Nº 01 / Sala 301, Centro – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 00501/2017, informamos o cancelamento da Inscrição 5083 
juntamente com o IPTU 2022, conforme solicitado pelo GCI e autorizado pelo SMF.

Foi	realizado	o	envio	de	comunicado	via	email,	sem	a	confirmação	de	recebimento	pelo	
contribuinte. 

Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: LANÇAMENTO DE IPTU RETROATIVO - GDA

Processo: 02937/2021
Nome: JANETE BEATRIZ NOGUEIRA
End.: Est Gov Chagas Freitas, Nº 2508, Colonia Santo Antonio – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 02937/2021, informamos o lançamento do IPTU 2021 a 2022 
retroativo para a inscrição 223233, 223236, 223237 e 223238, conforme levantamento 
realizado pela GCI e homologado pelo Auditor Fiscal responsável.

Foi	realizado	o	envio	de	comunicado	via	correios,	sem	a	confirmação	de	recebimento	
pelo contribuinte. 

Diante disto o contribuinte tem prazo de 30 dias após a publicação para retirada das guias 
de	pagamento	no	atendimento	do	GAA,	sob	pena	de	protesto	/	execução	fiscal	do	débito.

Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: LANÇAMENTO DE IPTU RETROATIVO - GDA

Processo: 11286/2022
Nome: JAIRO SEBASTIAO ALVES
End.: Rua Jose Inacio Martins, Nº 118, Roselandia 2 – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 11286/2022, informamos a Revisão do valor do IPTU 2022 da 
Inscrição 18811 e o lançamento de IPTU 2022 para a Inscrição 223336, conforme levan-
tamento realizado pela GCI e homologado pelo Auditor Fiscal responsável.
Foi	realizado	o	envio	de	comunicado	via	email,	sem	a	confirmação	de	recebimento	pelo	
contribuinte. 

Diante disto o contribuinte tem prazo de 30 dias após a publicação para retirada das guias 
de	pagamento	no	atendimento	do	GAA,	sob	pena	de	protesto	/	execução	fiscal	do	débito.

Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: LANÇAMENTO DE IPTU RETROATIVO - GDA

Processo: 10045/2022
Nome: FRANCISCO DE ASSIS REIS
End.: Rua I, Nº 24, Colonia Santo Antonio – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 10045/2022, informamos o lançamento do IPTU 2022 retroativo 
para as inscrições 227270 e 227277, conforme levantamento realizado pela GCI e ho-
mologado pelo Auditor Fiscal responsável.

Foi	realizado	o	envio	de	comunicado	via	email,	sem	a	confirmação	de	recebimento	pelo	
contribuinte. 

Diante disto o contribuinte tem prazo de 30 dias após a publicação para retirada das guias 
de	pagamento	no	atendimento	do	GAA,	sob	pena	de	protesto	/	execução	fiscal	do	débito.

Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO: LANÇAMENTO DE IPTU RETROATIVO - GDA

Processo: 12539/2022
Nome:THIAGO QUINTILIANO AMORA
End.: Av. São Paulo, Nº 63 – Residencial Canoas, Colonia Santo Antonio – Barra Mansa - RJ

Em função do Processo 12539/2022, informamos o lançamento de Complemento de 
IPTU 2018 a 2021 retroativo para a inscrição 104457, conforme levantamento realizado 
pela GCI e homologado pelo Auditor Fiscal responsável.

Foi	realizado	o	envio	de	comunicado	via	email,	sem	a	confirmação	de	recebimento	pelo	
contribuinte. 
Diante disto o contribuinte tem prazo de 30 dias após a publicação para retirada das guias 
de	pagamento	no	atendimento	do	GAA,	sob	pena	de	protesto	/	execução	fiscal	dos	débitos.

Barra Mansa, 22 de Novembro de 2023.
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SETEMBRO

DISCRIMINAÇÃO VALOR
Transferência da UNIÃO

FPM c/c 73.042-4 dias 07, 08,20  e 29/09/2023 6.688.673,12

Transferência da UNIÃO
ITR c/c 73.061-0, dias 08 , 20 e 29/09/2023 10.398,62

Transferência da UNIÃO
ROYALTIES LEI N° 7990/89 - Principal c/c 77.022-1Fundo Especial ,  dia 01 e 
25/09/2023

4.266.587,01

Transferência da UNIÃO

ROYALTIES LEI N°9.478/97 - Pré-sal c/c 77.022-1  dia 04 e 26/09/2023
34.863,71

Transferência da UNIÃO
ROYALTIES LEI N°9.478/97 -Principal c/c 77.022-1 dia 01 e 25/09/2023

47.828,05

Transferência da UNIÃO
ROYALTIES LEI N° 7990/89 - Pré Sal c/c 77.022-1 FUNDO ESPECIAL 
dia 04 e 26/09/2023 2.058.323,31

Transferência da UNIÃO
ROYALTIES FEP c/c 77.022-1 dias 01,04,25 e 26/09/2023 345.573,07

Transferência da UNIÃO
Outras Transferências da União c/c 6647114-2 ,  c/c 647.138-0 dia 29/09/2023 17.132,03

Transfência da UNIÃO
CFEM c/c 80.905-5 dia 0,00

Transfência da UNIÃO
FPM - COTAS EXTRAORDINÁRIAS c/c 73.042-4 dia 08/09/2023 1.142.809,39

TOTAL 14.612.188,31

                                     Estado do Rio de Janeiro
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
                                     Secretaria Municipal de Finanças
                                      Coordenadoria Municipal de Contabilidade

RECURSOS FEDERAIS – SETEMBRO/2023

Página 1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA nº. 132/2023 - SMASDH

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DE 
BARRA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Decreto nº. 
8.879/2017. 

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR o servidor THYAGO GOMES FÉLIX inscrito no CPF nº. 024.556.815.80 
matrícula nº. 29.132, como Gestor de Contratos e o servidor, TATIANA MARQUES LUCAS 
matricula nº 29.229 CPF: 055.668.217-31 como Fiscal de Contratos, a saber:

Processo Administrativo nº. 6780/2023
• PAGAMENTO DO CREDOR FLM ATACADISTA
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Barra Mansa/RJ, 24 de novembro de 2023.
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Secretário Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos

PORTARIA nº. 131/2023 - SMASDH

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DE 
BARRA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Decreto nº. 
8.879/2017.

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR a servidora CÁTIA BATISTA DE SOUZA, inscrita no CPF nº. 
008.703.917-63, matrícula nº. 17.909, como Gestora de Contratos e a servidora FLÁVA 
CARVALHO MACIEL, CPF nº. 082.617.627-50, matricula nº. 14.873, como Fiscal de 
Contratos, a saber:

Processo Administrativo nº. 8346/2023
• Aquisição de cadeiras de escritório. 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Barra Mansa/RJ, 21 de novembro de 2023
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Secretário Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos

PORTARIA nº. 130/2023 - SMASDH

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DE 
BARRA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Decreto nº. 
8.879/2017.

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR o servidor DANIELE DE AZEVEDO CONFORT inscrito no CPF nº. 
078.359.207-86, matrícula nº. 15371, como Gestor de Contratos e o servidor CÁTIA BATISTA 
DE SOUZA matricula nº 17.909 CPF: 008.703.917-63 como Fiscal de Contratos, a saber:
Processo Administrativo nº. 7106/2023
• Aquisição de Material de escritório e papelaria
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Barra Mansa/RJ, 21 de novembro de 2023.
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Secretário Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2023/FMAS 
Contratante FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Contratado GREGOFAG CONSTRUÇÕES E REFORMAS 
Objeto do Contrato CONSTRUÇÃO DE DOIS LOCULOS E MURO DE CONTENÇÃO 

NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
 
Fundamentação Legal 

O presente termo de prorrogação possui  fundamento legal na lei 
14.133/2021 

Valor total do Contrato R$ 869.509,96 
Vigência do Contrato 08 (OITO) MESES 
Nº Processo Administrativo 3049/2023 
Data assinatura do Contrato 25/10/2023 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2023/FMAS 
Contratante FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Contratado JONATHAN SILVA DE OLIVEIRA 
Objeto do Contrato AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
 
Fundamentação Legal 

O presente termo de prorrogação possui  fundamento legal na lei 
8.666/6/96 

Valor total do Contrato R$ 39.363,54 
Vigência do Contrato 12 (DOZE|) MESES 
Nº Processo Administrativo 6973/2023 
Data assinatura do Contrato 01/11/2023 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2022/FMAS 
Contratante FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Contratado ENGECAM CONSTRUÇÕES ME 
Objeto do Contrato NOVAS INSTALAÇÕES DE CREAS E CEAM 
 
Fundamentação Legal 

O presente termo de prorrogação possui  fundamento legal na lei 
18.666/93 

Valor total do Contrato R$ 15.000,00 
Vigência do Contrato 120 (CENTO E VINTE) DIAS 
Nº Processo Administrativo 14.909/2022 
Data assinatura do Contrato 02/11/2023 
 

      
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
   IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO N° 095/2022;
PARTES: MUNICÍPIO DA BARRA MANSA E A EMPRESA CONSTRUTORA LBS LTDA;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PSF VALE DO PARAÍBA;
PRAZO: 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 6578/2022.
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PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 079/2023

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, usando das atri-
buições legais de seu cargo,
                                                       R E S O L V E:
                                          Art. 1º- Designar, Thais de Souza Oliveira Carvalho MAT.0053 
e Carmélia Peres da Silva MAT.11749 da Fundação Cultura Barra Mansa, para respon-
derem como Gestor e Fiscal do Processo Administrativo n°11132, referente a contratação 
artista GUSTAVO CAMILO PEIXOTO, para realização de show musical de DJ durante os 
quatro dias da FLUMISUL 2024, evento integrante do Calendário Cultural da Fundação 
Cultura Barra Mansa. 

Barra Mansa, 17 de novembro de 2023.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM
PORTARIA Nº 080/2023

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, usando das atri-
buições legais de seu cargo,
                                                       R E S O L V E:
                                          Art. 1º- Designar, Thais de Souza Oliveira Carvalho MAT.0053 e 
Carmélia Peres da Silva MAT.11749 da Fundação Cultura Barra Mansa, para responderem 
como Gestor e Fiscal do Processo Administrativo 11133, referente ao processo de Regis-
tro de Preços 028/2023 da Secretária Municipal de Desenvolvimento Rural, dos eventos 
programados no mês de dezembro de 2023 do Calendário de Cultura de Barra Mansa. 

Barra Mansa, 17 de novembro de 2023.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM
PORTARIA Nº 081/2023

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, usando das atri-
buições legais de seu cargo,
                                                       R E S O L V E:
                                          Art. 1º- Designar, Thais de Souza Oliveira Carvalho MAT.0053 e 
Carmélia Peres da Silva MAT.11749 da Fundação Cultura Barra Mansa, para responderem 
como Gestor e Fiscal do Processo Administrativo 11207/2023 referente a confecção do 
Certificado	Digital	para	o	CNPJ	30.658.272/0001-44	da	Fundação	de	Cultura	e	para	o	
CNPJ 28.542.993/0001-42 do Fundo Municipal de Cultura.

Barra Mansa, 23 de novembro de 2023.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa
EXTRATO DO CONTRATO N. 056/2023

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Lassan Consultoria em Engenharia Ltda.;
03 – OBJETO: Contratação de serviços especializados para elaboração de estudo de solu-
ção tecnológica, viabilidade econômica e ambiental, para tratamento de lodo da eta nova;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
8.883/94 e 9.648/98 e Lei Complementar 123/06; 
05	–	DO	PRAZO:	06	(seis)	meses,	que	começará	a	fluir	no	dia	seguinte	ao	do	recebi-
mento, pela contratada, da Ordem de Serviço para início da execução contratual, a ser 
emitido pela Coordenadoria de Planejamento;
06 – VALOR GLOBAL: de R$ 59.880,06 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais 
e seis centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3019/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA N. 083/2023

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: ALC Tubos e Conexões LTDA;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de materiais de polipropileno;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares n. 
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto 
Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com apli-
cação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 55.050,00 (cinquenta e cinco mil e cinquenta re-
ais);                                                                                                                                                                                                                                                                                               
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3301/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2023.
EXTRATO DA ATA N. 085/2023
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Opportunity Segurity Service Ltda;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de conexões e tubos para serviços de manutenção 
sistema de esgoto/drenagem;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares n. 
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto 
Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com apli-
cação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 189.879,00 (cento e oitenta e nove mil e oitocentos e setenta e 
nove reais);                                                                                                                                                                                                                                                                                               
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3300/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2023.
EXTRATO DA ATA N. 088/2023
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Produtos Sap Ltda - EPP;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de ferramentas e outros;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares n. 
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto 
Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com apli-
cação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
0 6  –  VA L O R  G L O B A L :  R $  5 . 1 0 0 , 0 0  ( c i n c o  m i l  e  c e m  r e -
ais);                                                                                                                                                                                                                                                                                               
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3297/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2023.
EXTRATO DA ATA N. 089/2023
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Distribuidora Brazlimp Ltda;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de ferramentas e outros;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares n. 
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto 
Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com apli-
cação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 36.654,75 (trinta e seis mil e seiscentos e cinquenta e quatro 
reais e setenta e cinco centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3297/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2023.
EXTRATO DA ATA N. 090/2023
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Opportunity Segurity Service Ltda.;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de ferramentas e outros;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares n. 
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto 
Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com apli-
cação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$13.281,60 (treze mil, duzentos e oitenta e um reais e sessenta 
c e n t a v o s ) ;                                                                                                                                                                                                                                                                                             
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3297/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2023.
EXTRATO DA ATA N. 091/2023

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: R De Carvalho Lima Fabricação E Comércio De Móveis;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de ferramentas e outros;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares n. 
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto 
Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com apli-
cação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
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06 – VALOR GLOBAL: R$13.019,56 (treze mil e dezenove reais e cinquenta e seis centa-
vos);                                                                                                                                                                                                                                                                                           
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3297/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2023.
EXTRATO DA ATA N. 092/2023
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: RD Comércio E Representação;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de ferramentas e outros;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares n. 
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto 
Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com apli-
cação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 3.520,00 (três mil e quinhentos e vinte reais);                                                                                                                                         
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3297/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2023.
EXTRATO DA ATA N. 093/2023
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: VRM Comércio E Serviços Ltda;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de ferramentas e outros;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares n. 
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto 
Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com apli-
cação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$1.175,50 (mil, cento e setenta e cinco reais e cinquenta centa-
vos);                                                                                                                                                                                                                                                                                      
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3297/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2023.
EXTRATO DA ATA N. 094/2023
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: LMX do Brasil Comércio de Utilidades Ltda.;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de reservatórios metálicos, incluindo instalação;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares n. 
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto 
Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com apli-
cação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
06  –  VALOR GLOBAL :  R$  3 .374 .180 ,54  ( t r ês  m i l hões ,  t r ezen tos 
e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais e cinquenta e quatro centa-
vos);                                                                                                                                                                                                                                                                                           
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3338/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2023.
EXTRATO DA ATA N. 095/2023
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Opportunity Segurity Service Ltda.;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de conexões e tubos para serviços de manutenção 
sistema abastecimento de água;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares n. 
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto 
Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com apli-
cação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 64.999,40 (sessenta e quatro mil e novecentos e noventa e nove 
reais e quarenta centavos);                                                                                                                                                                                                                                                                                           
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3298/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2023.
EXTRATO DA ATA N. 096/2023

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Pipeplast Industria de Tubos e Conexões Eireli;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de conexões e tubos para serviços de manutenção 
sistema abastecimento de água;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares n. 
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto 
Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com apli-
cação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 65.750,15 (sessenta e cinco mil e setecentos e cinquenta reais e 
quinze centavos);                                                                                                                                                                                                                                                                                            
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3298/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2023.
RERRATIFICAÇÃO DA ATA N. 087/2023
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA, SAAE/BM RETIFICA 
a publicação de extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 087/2023 da empresa R 

de Carvalho Lima Fabricação e Comércio de Móveis realizada no dia 10/11/2023.
Onde se lê:
06 – EXTRATO DA ATA N. 085/2023
Leia-se:
06 – EXTRATO DA ATA N. 087/2023;

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE:
 RESOLUÇÃO Nº 020/2023

Ementa: Suplementa dotações orçamentárias da CMBM. 
Art. 1° - Fica autorizada a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, no valor de R$ 
788.037,09 (setecentos e oitenta e oito mil e trinta e sete reais e nove centavos), nas 
dotações orçamentárias: 
01                                    Legislativo 
01.001                             Câmara Municipal de Barra Mansa 
001.01.031.0001.1001   Modernização da Câmara
Cód. Red:                        2 
4.4.90.52.00.00              Equipamentos e material permanente 
15010000812000            Recursos não vinculados - CMBM (cento e sessenta e oito 

mil reais)  R$ 168.000,00 
001.01.031.0071.2154    Manutenção da Unidade - Câmara Municipal  
Cód. Red:                        4 
3.1.90.11.00.00															Vencimentos	e	vantagens	fixas	-	pessoal	civil	
15010000812000          Recursos não vinculados - CMBM(quatrocentos mil reais) 

R$ 400.000,00 Cód. Red:                        17 
3.3.90.39.00.00               Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
15010000812000        Recursos não vinculados-CMBM(duzentos e vinte mil e trinta 

e sete reais e nove centavos) R$ 220.037,09 
Art. 2° - O valor, transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a redução 
das seguintes dotações orçamentárias: 
01                                   Legislativo 
01.001                            Câmara Municipal de Barra Mansa 
001.01.031.0001.1001   Modernização da Câmara 
Cód. Red:                       895 
4.4.90.39.00.00              Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
15010000812000           Recursos não vinculados - CMBM (duzentos e vinte e cinco 

mil reais)  R$ 225.000,00 
Cód. Red:                        1 
4.4.90.51.00.00             Obras e instalações
15010000812000            Recursos não vinculados - CMBM (vinte e cinco mil e 

novecentos e   quarenta e sete reais e nove centavos)                                                                                              
R$ 25.947,09 

001.01.031.0071.2154  Manutenção da Unidade - Câmara Municipal 
Cód. Red:                      5 
3.1.90.13.00.00             Obrigações patronais 
15010000812000          Recursos não vinculados - CMBM (dezessete mil e quinhentos 
                                      reais) R$ 17.500,00 
Cód. Red:                      8 
3.1.90.94.00.00             Indenizações e restituições trabalhistas 
15010000812000          Recursos não vinculados - CMBM (setenta mil reais) R$ 

70.000,00 
Cód. Red:                      10 
3.3.90.08.00.00              Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 
15010000812000          Recursos não vinculados - CMBM (nove mil reais) R$ 9.000,00 

Cód. Red:                       11 
3.3.90.14.00.00              Diárias - civil 
15010000812000           Recursos não vinculados - CMBM (vinte e oito mil e qui-

nhentos e noventa reais) R$ 28.590,00 
Cód. Red:                       12 
3.3.90.30.00.00              Material de consumo 
15010000812000   Recursos não vinculados-CMBM (quatrocentos mil reais)   

R$ 400.000,00 Cód. Red:                       13 
3.3.90.31.00.00								Premiações	culturais,	artísticas,	científicas,	desportivas	e	outras	
15010000812000        Recursos não vinculados - CMBM (sete mil reais)  R$ 7.000,00 
Cód. Red:                       14 
3.3.90.33.00.00              Passagens e despesas com locomoção 
15010000812000 Recursos não vinculados - CMBM (cinco mil reais)  R$ 

5.000,00 
TOTAL  R$ 788.037,09
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação e publicação ou 
afixação	em	local	de	costume,	revogadas	as	disposições	em	contrário.	
CÂMARA MUNICIPAL DE  BARRA  MANSA,  21  DE NOVEMBRO  DE 2023.

PAULO SANDRO SOARES - PRESIDENTE


